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A' CÂ.'iARA HUSICIPAl DE NO\'A I'::UAÇU, POR

SEUS REPRESENTANTES LECAIS CECRET.{ E EU SANCIONO A SECUINTE LEI:

Arto 19 - P••••.• denOlllinu-u Rua Wilson de

Jesus Conç<lllves .• atual Ih.!•• d. no Bairro denominado Prata. 19 Di!
. trito deste Município.

Art. 29 - A presente Lei' entrar. at visor na
data de lua publicação.

-Art. 39 -.levoa_-~e .~ diípoaiçõe, nl contr.!.
rio.
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